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Número: 0000102-87.2019.8.17.2950 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Mirandiba 

 Última distribuição : 03/04/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE LIMA DA SILVA (AUTOR) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR

(ADVOGADO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

43336
191

03/04/2019 11:28 Petição Inicial Petição Inicial

43336
241

03/04/2019 11:28 Petição Inicial Petição em PDF

43336
262

03/04/2019 11:28 Quesitos - Perícia Outros (Documento)

43336
277

03/04/2019 11:28 Procuração Procuração

43336
291

03/04/2019 11:28 Declaração de Hipossuficiência Outros (Documento)

43336
310

03/04/2019 11:28 RG - CPF Documento de Identificação

43336
322

03/04/2019 11:28 CTPS Documento de Identificação

43336
342

03/04/2019 11:28 Comprovante de Residência Outros (Documento)

43336
387

03/04/2019 11:28 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

43336
418

03/04/2019 11:28 Pagamento de Indenização Documento de Comprovação

43336
445

03/04/2019 11:28 Boletim de Atendimento Médico Documento de Comprovação

43463
002

05/04/2019 12:35 Despacho Despacho

49937
749

28/08/2019 10:29 Contestação Contestação

49937
751

28/08/2019 10:29 2635470_CONTESTACAO_01.PDF Petição em PDF

49937
754

28/08/2019 10:29 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

49937
755

28/08/2019 10:29 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

51529
746

27/09/2019 13:19 Intimação Intimação

51769
578

02/10/2019 15:56 Habilitação Petição (3º Interessado)

52028
763

08/10/2019 11:09 Petição Petição



52028
773

08/10/2019 11:09 Réplica Outros (Documento)

57687
529

10/02/2020 15:45 Despacho Despacho

61987
044

15/05/2020 16:06 Intimação Intimação

62498
659

26/05/2020 11:58 Petição Petição

62498
661

26/05/2020 11:58 2635470_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Petição em PDF

63591
714

16/06/2020 16:24 Petição Petição

63591
717

16/06/2020 16:24 Petição Outros (Documento)

64767
125

16/07/2020 08:54 Certidão Certidão

65351
565

28/07/2020 09:37 Despacho Despacho

66354
172

14/08/2020 15:48 Intimação Intimação

66374
984

15/08/2020 08:12 Certidão Certidão

66374
985

15/08/2020 08:12 comprovante de envio 102-87.2019 Documento de Comprovação

66506
949

18/08/2020 14:00 Certidão Certidão

66506
950

18/08/2020 14:00 RESPOSTA DO PERITO Documento de Comprovação

68104
187

17/09/2020 10:17 Decisão Decisão

68170
432

18/09/2020 06:10 Intimação Intimação

68170
433

18/09/2020 06:10 Intimação Intimação

69414
459

13/10/2020 14:54 Mandado Mandado

69820
581

20/10/2020 21:11 Diligência Diligência

69898
648

22/10/2020 06:46 Certidão Certidão

70122
972

27/10/2020 09:33 Despacho Despacho

70211
459

28/10/2020 10:15 Intimação Intimação

70211
460

28/10/2020 10:15 Mandado Mandado

70211
461

28/10/2020 10:15 Intimação Intimação

70528
199

04/11/2020 20:47 Diligência Diligência

71116
914

17/11/2020 10:24 Outros (Documento) Outros (Documento)

71116
917

17/11/2020 10:24 substabelecimento_dpvat Substabelecimento

71116
918

17/11/2020 10:24 carta_preposto_dpvat Carta de Preposição

71733
572

27/11/2020 16:42 TERMO DE AUDIÊNCIA TERMO DE AUDIÊNCIA

71733
575

27/11/2020 16:44 Certidão Certidão

71733
577

27/11/2020 16:44 Termo de Audiência referente ao processo nº
0000102-87.2019.8.17.2950

TERMO DE AUDIÊNCIA

71733
579

30/11/2020 10:29 Despacho Despacho



 

Petição e Documentos em anexo.
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRANDIBA/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE LIMA DA SILVA, brasileiro, casado, agricultor, portador da cédula 

de identidade nº 4818429, SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 901.514.704-30, residente 

e domiciliado no Sítio Jardim, nº 529, Preces, Zona Rural, Mirandiba/PE, CEP: 56.980-000, 

por seu procurador infra-assinado, conforme Instrumento de Mandato anexo, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com base na Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores, nos termos dos artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil, 

propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e direito a seguir 

aduzidos: 
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I – DA CONCESSÃO DOS BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

  Inicialmente, ressalta-se que a parte Autora, temporariamente, não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, nos termos do artigo 98 

e seguintes do Código de Processo Civil, por ser pobre da forma da Lei, conforme 

Declaração e CTPS em anexo. 

  Assim, desde já REQUER a Vossa Excelência, a compreensão da 

situação, para que conceda os benefícios da Justiça Gratuita à parte Autora, uma 

vez que, neste momento, não dispõe de recursos financeiros suficientes para o 

pagamento de custas e despesas com o processo, além de honorários advocatícios, 

nos termos  do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

  A parte Autora fora vítima em acidente de trânsito causado por veículo 

automotor em 18/11/2016, consoante Boletim de Ocorrência em anexo, estando o 

automóvel garantido pelo Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Em consequência do citado evento danoso, a parte Autora sofreu 

diversas lesões e traumas, conforme demonstrado no Boletim de Atendimento 

Hospitalar, a ensejar o pagamento da indenização instituído pela Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores, que trata do Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Desta forma, a parte Autora formulou perante a Seguradora Ré, pedido 

de indenização por invalidez permanente, a qual se refere o Seguro Obrigatório 

DPVAT, quando então recebeu a importância de R$2.362,50 (dois mil, trezentos e dois 

reais e cinquenta centavos), conforme anexo, em desconformidade com a citada Lei, 

como restará comprovado durante a instrução processual através da Prova Pericial, 

desde já requerida. 

 Como é sabido, o DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de vias terrestres criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

fim de amparar as vítimas de acidente de trânsito em todo território nacional, e prevê 

indenizações em caso de morte, invalidez permanente, total ou parcial, além de 

despesas de assistência médica e suplementares, cujo valor máximo da indenização 

prevista no art. 3, inciso II, da Lei nº 6.194/74, está fixado em até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

  No caso, a parte Autora visa obter do Poder Judiciário a condenação 

do Réu ao pagamento de indenização correspondente a diferença do Seguro 

Obrigatório DPVAT que lhe foi pago administrativamente, fora dos parâmetros 

consignados na Lei nº 6.194/74. 
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  Sendo certo, que a indenização ora pleiteada deverá ser paga com 

base no valor vigente a época da ocorrência, bastando para tanto à simples 

demonstração do acidente (Boletim de Ocorrência expedido pela Autoridade Policial) 

e do respectivo dano (Lesões/Traumas – Boletim de Atendimento Hospitalar e 

Pagamento PARCIAL de Indenização pelo Réu), como preceitua o art. 5º, parágrafo 1º 

da Lei 6.194/74. 

  Noutro giro, quanto à correção monetária é devida desde a data do 

evento danoso, como já assentou o Superior Tribunal de Justiça, enquanto que os juros 

moratórios são devidos desde a data da CITAÇÃO do Réu, nos termos da Súmula nº 

426, do Superior Tribunal de Justiça. 

 

III – DA IMPOSSIBILIDADE DE AUTOCOMPOSIÇÃO – DA NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL 

 
No caso, está previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores diferentes 

lesões e graus de invalidez permanente, classifica em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os 

percentuais das perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva 

repercussão da lesão. 

Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para aferição da 

LESÃO sofrida pela parte Autora e da respectiva REPERCUSSÃO (GRAU), de acordo 

com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945/2009.  

Diante disso, nas ações dessa natureza a prática tem demonstrado que a 

designação de audiência preliminar de conciliação objetivando a realização de 

composição entre as partes tem sido infrutíferas devido à necessidade de produção 

de prova pericial. E, por essa razão a Seguradora Ré tem se limitado a conciliações em 

MUTIRÕES realizados em parcerias com os Tribunais de Justiça em todo País, inclusive 

por esse Egrégio Tribunal, motivo pelo qual a designação de audiência com essa 

finalidade restará sem êxito. 

Assim sendo, a parte Autora informa a Vossa Excelência o seu desinteresse na 

autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º do CPC. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

  Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência: 

a) Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita a parte Autora, 

nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c o artigo 98 e 

seguintes do Código de Processo Civil; 
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  b) Seja determinada a citação do Réu, pelo Correio, nos termos do art. 

247 do CPC, para, querendo, conteste a presente ação, sob pena de confissão e 

revelia, a teor do art. 344 do Código de Processo Civil;  

  c) Ao final, seja julgada PROCEDENTE a ação, para condenar o Réu ao 

pagamento complementar da indenização devida pelo Seguro Obrigatório DPVAT, 

apurado através da Perícia Judicial (art. 324, § 1º, II, CPC), acrescido de correção 

monetária desde a ocorrência do evento danoso e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês a partir da citação, tudo com arrimo na Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores e súmula 426 STJ; 

  d) Requer, ainda, seja o Réu condenado ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, de modo a assegurar a 

dignidade do profissional, na forma do art. 85 do Código de Processo Civil.   

 

V – DAS PROVAS (PROVA PERICIAL)  

  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, a documental, testemunhal e, especialmente realização de perícia médica 

para verificação das lesões/traumas sofridos pela parte Autoria e a respectiva 

repercussão (grau), em decorrência do referido acidente de trânsito, na forma do art. 

3º, II, § 1º, I, da Lei nº 6.194/74, o que desde já fica requerido, devendo os QUESITOS em 

anexo serem respondidos pelo perito nomeado por esse Juízo, sob pena de nulidade, 

nos termos do artigo 369 do Código de Processo Civil. 

 

VI – DO VALOR DA CAUSA 
 

  Atribui-se a causa, o valor de R$9.450,00 (nove mil,  quatrocentos e 

cinquenta reais). 

 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Triunfo/PE, 20 de Março de 2019. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
 

RAFAELA MAGALHÃES DE CARVALHO 

Estagiária/CPF: 084.759.764-41 
 

Num. 43336241 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 03/04/2019 11:25:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040311250606500000042693017
Número do documento: 19040311250606500000042693017



 

 

Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

 

 

 

QUESITOS – PERÍCIA  

 

 

 

 

PARTE AUTORA: JOSE LIMA DA SILVA 

 

Queira o Sr. Perito esclarecer, de acordo com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, 

introduzida pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS: 

 

 

1 – Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houve Lesões 

na Mão Direita? 

2 – Em caso positivo, a Lesão ou as Lesões são Temporárias ou Permanentes?  

3 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

4 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

5 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve ou 

Residual? 

 

 

6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial, houve algum outro tipo Lesão?  

7 – Em caso positivo, qual tipo de Lesão ocorreu? 

8 – Em caso de ter havido Lesão, ela é temporária ou permanente? 

9 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

10 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

11 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve 

ou Residual? 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRANDIBA 

  

  

AUTOS DO PROCESSO Nº 0000102-87.2019.8.17.2950  

AUTOR: JOSÉ LIMA DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

  

DECISÃO  

  

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT ajuizada por PEDRO

MAERCULINO DE OLIVEIRA em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT S/A, ambos qualificados na inicial, via da qual aquele busca a condenação do

réu ao pagamento de indenização a que faz jus, devidamente corrigida, nos termos da Lei nº

6.194/74. 

Inicialmente, alegada a necessidade do autor e a ante a inexistência de prova em

contrário, defiro o pedido de gratuidade processual, com fulcro no artigo 99, §3º, do CPC/15. 

Considerando a litigiosidade conhecida da causa, a envolver partes que usualmente não

promovem a conciliação antes da instrução processual, deixo de designar a audiência de

conciliação prévia. 

Ressalta-se, por fim, que havendo interesse das partes, e atento as particularidades da

ação, poderá ser designada audiência de tentativa de conciliação no curso da demanda, sem

prejuízo de que as partes, por meios próprios, busquem a composição amigável do litígio ao

longo da ação. 

Cite-se o réu, pessoalmente, para no prazo de 15 (quinze) dias, responder à presente

ação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria fática, nos moldes dos artigos 344 e ss do

CPC/15. 

Contestada a ação, intime-se o autor, através de seu patrono, para, no prazo de 15

(quinze) dias, querendo, apresentar réplica. 

Cumpra-se. 

  

Mirandiba/PE, 05 de Abril de 2019. 

 

Daladiê Duarte Souza

Juiz de Direito 
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2635470- C3/ 2019-04455/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MIRANDIBA/PE 

 

 

 

Processo: 00001028720198172950 

 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE LIMA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/11/2016, 

restando permanentemente inválida. 

Na petição inicial admite ter recebido o valor da indenização pelo acidente noticiado, equivalente a R$ 2.362,50 

(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Entretanto, ainda que tenha recebido a justa indenização securitária, ingressou com a presente demanda 

pleiteando a correção monetária do aludido valor a partir de 29/12/2006 até a data do efetivo pagamento, 

acrescido de juros legais. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

USO REGULAR DO PODER ESTATAL 

DO SISTEMA DE FREIO E CONTRAPESOS 

Assinale-se, aliás, que a fixação de valores em reais para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção 

legislativa, que, no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente 

promover alterações no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do 

salário mínimo. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Da sistemática estabelecida pela Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/07, depreende-se que a 

fixação de valores em moeda corrente, em substituição aos múltiplos do salário mínimo, é, na realidade, uma 

opção legislativa em harmonia com o processo de desindexação pelo qual passou a economia brasileira na 

década de 90. 

Com efeito, o e. Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao decidir questão correlata, entendeu que “não cabe ao 

Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda prevista na Lei 

9.250/1995 ante a ausência de previsão legal que o autorize”. (RE 388312, Tribunal Pleno, Rel. p/ acórdão: Min. 

CÁRMEN LÚCIA, j. 01.08.11, DJ 11.10.11)3. 

Diante do exposto, mostra-se manifesta a impossibilidade de aplicação da correção monetária em hipótese não 

prevista em lei, o que, em última análise, importa em injustificada limitação ao juízo de oportunidade e 

conveniência dos órgãos executivos e legislativos na adoção de medidas necessárias à estabilização da 

economia e às políticas públicas. 

Por ter requerido a incidência de cálculo de atualização monetária do valor fixado em reais pelo art. 3º, II, da Lei 

nº 6.194/74, é flagrante a violação do pedido autoral a esse dispositivo, mormente pelo fato da Lei nº 11.482/07 

ter desvinculado o pagamento da indenização de um índice atualização automático (salário mínimo), em 

conformidade com a política de desindexação de toda a economia. 

  

DA VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/1974 

O art. 3º, II, Lei nº 6.194/74, com redação dada pela MP 340/06, convertida na Lei 11.482/07, não prevê 

indexação a um fator de correção monetária aos valores das indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se que a fixação de tais valores para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção legislativa, que, 

no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente promover alterações 

no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do salário mínimo, não 

cabendo ao Poder Judiciário dispor de maneira diversa, sob pena de violar a competência do poder Legislativo. 

Aliás, a lei é expressa ao determinar que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o 

“não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária” (art. 5º, §7º, da Lei nº 

6.494/1974, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007). 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro 

DPVAT deverão ser pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados na lei. Diante disso, 

 
3"Tenho que não cabe ao Poder Judiciário proceder a atualização pretendida, conforme assentado em vários precedentes deste Supremo Tribunal Federal 

(…). Em efeito, o entendimento segundo o qual o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal nesse sentido tem 

por fundamento o uso regular do poder estatal na organização da vida econômica e financeira do país, no espaço próprio das competências dos Poderes 

Executivo e Legislativo. Ora, quando da edição da Lei n. 9.250/95, o Brasil experimentava a recém adquirida estabilidade econômica advinda da 

implantação do Plano Real, após décadas de inflação crônica e de sucessivos planos econômicos fracassados, com resultados traumáticos para a sociedade 

brasileira. Uma das realizações desse plano econômico foi exatamente a quebra da cultura inflacionária desenvolvida com sistemática indexação. Nesse 

contexto, ao converter em reais uma medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de referência  para a base de cálculo da 

tabela progressiva do imposto de renda (UFIR), o Poder Público buscou a conformação da ordem econômica, segundo princípios jurídicos 

constitucionalmente assentados, com o objetivo de combater um dos maiores problemas econômico-financeiros do Brasil (se não o maior) na segunda 

metade do Século XX: a inflação crônica, entrave para a realização dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, expostos no art. 3º da 

Constituição de 1988. Assim, permitir que o Poder Judiciário aplique correção monetária em tributo que a lei não o fez importa, em última análise, negar 

a possibilidade de implementação de políticas econômicas ativas, cuja realização – ensina nosso colega, Ministro Eros Grau, em trabalho doutrinário 

primoroso – 'constitui dever do Estado e direito reivindicável pela sociedade' (in A Ordem Econômica na Constituição de 1988. Interpretação e critica. 11ª 

ed. revista e atualizada. São Paulo: Malheiros Editores, 2006, p. 256). (…) A política econômica inaugurada com o Plano Real buscou superar, com a 

adoção de mecanismos de desindexação da economia, o quadro de generalização do princípio da correção monetária mencionado pelo eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, pelo que a atuação do Poder Judiciário na espécie, suprimindo a omissão ora impugnada, resultaria, data vênia do eminente Relator, 

em possível retrocesso àquela situação, além de importar em manifesta limitação do juízo de oportunidade e conveniência dos órgãos executivos e 

legislativos do Poder Público na adoção de medidas necessárias à estabilização da economia". 
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determina o §7º do referido dispositivo legal que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às indenizações do Seguro DPVAT 

“sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Em outras palavras, no caso do Seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07, 

determina, no art. 3º, que a incidência de correção monetária dependerá exclusivamente de atraso imputável à 

seguradora que descumprir o prazo de 30 dias para o pagamento administrativo da indenização, nos termos do 

art. 5º, §7º. Assim, tendo a autora pleiteado a indenização pela via administrativa e assim recebido no prazo 

previsto o valor pleiteado não há que se falar em atraso no pagamento. 

Portanto, não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência de correção monetária do valor estabelecido 

na Lei nº 6.194/74,  razão pela qual deve ser declarada improcedente o pleito autoral nesse ponto, por violação 

ao art. 3º, II, e ao art. 5º, §7º, ambos da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com redação dada pela Lei 

11.482, de 31 de maio de 2007. 

Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que seja observada a data do ajuizamento da ação para a 

incidência da correção monetária, nos exatos termos da Lei 6.899/91. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC4. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 
4“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 
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Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 18/11/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais5. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ6. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

 
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MIRANDIBA, 27 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 30225, com escritório na 

RUA 48, 138 - ESPINHEIRO - RECIFE - PE - CEP: 52020-060, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE LIMA DA SILVA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL 

da comarca de MIRANDIBA, nos autos do Processo nº 00001028720198172950. 

  

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRANDIBA 

R JOSEFA MAGALHÃES, S/N, FORUM ALCINDO TORRES DE CARVALHO LOPES, Centro, MIRANDIBA - PE - CEP:

56980-000 - F:(87) 38851921

 
Processo nº 0000102-87.2019.8.17.2950
AUTOR: JOSE LIMA DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 
 

INTIMAÇÃO

 
            Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Mirandiba, fica V. Sª. intimada 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica.

 MIRANDIBA, 27 de setembro de 2019
 

 

Warllys Guedes Ribeiro 
Técnico Judiciário  

 
Nome: JOSE LIMA DA SILVA 
Endereço: Sitio Jardim, 529, zona rural, MIRANDIBA - PE - CEP: 56980-000
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20031-205
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Habilitação 
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RÉPLICA EM ANEXO.
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 

CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 
hmc.advocacia@gmail.com 

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRANDIBA/PE. 

 

 

PROCESSO Nº 0000102-87.2019.8.17.2950 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                        

 JOSÉ LIMA DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, por seu procurador devidamente constituído, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar RÉPLICA à 

Contestação oferecida pela Ré, aduzindo para tanto, os fatos e fundamentos 

a seguir expostos:  

 

1. DA SÍNTESE DA LIDE. 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório “DPVAT”, movida 

pela parte Autora em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT, objetivando complementação do valor que lhe foi pago 

administrativamente a menor, em desconformidade com a Lei. 

Assim, devidamente citada, a Ré ofereceu Contestação com 

infundadas alegações, sem apresentar qualquer prova. Vejamos então. 

Nesse interim, sustenta que não resta qualquer resíduo a ser pago a 

parte Autora, além do valor já recebido administrativamente, uma vez que tal 

valor teria sido pago dentro da devida proporcionalidade instituída por lei. 

De toda sorte, não é o que se evidencia dos autos, onde o Laudo 

Médico acostado pela parte Autora demonstra de forma clara a invalidez 

permanente aduzida na inicial, bem como o seu respectivo grau, motivo este 

pelo qual, a parte Autora faz jus à indenização ora pleiteada na presente 

ação. 
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2. DO MÉRITO. 

2.1. DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O ACIDENTE E A LESÃO SOFRIDA. 

É bem sabido que o pagamento da indenização atinente ao Seguro 

Obrigatório DPVAT se dá com a comprovação do acidente de trânsito e o 

dano decorrente (Lesões) dele, conforme art. 5º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. 

 

Nesse sentido, a inicial contém não só a narrativa de todos os fatos úteis e 

necessários ao deslinde da ação, como também a comprovação dos fatos ali 

articulados, através do Boletim de Ocorrência Policial (id. 43336387), onde 

consta todas as circunstancias de tempo e local do acidente. De igual modo, 

faz prova dos fatos expostos o Boletim de Atendimento Médico Hospitalar (id. 

43336445) dos autos, onde o Segurado (Autora) foi socorrida. 

Nesse sentido, é o entendimento consolidado pela jurisprudência dos 

Tribunais, pelo que peço vênia para transcrever o seguinte aresto: 

Acidente de trânsito. Seguro DPVAT. Procedência parcial decretada em 1º 

grau, limitada a indenização ao percentual de perda corporal apurado em 

perícia judicial. Apelo da ré, invocando irregularidade no boletim de 

ocorrência, bem como ausência de prova do nexo causal. 1. O artigo 5º, § 1º, 

b, da lei 6.194/74, determina a prova do acidente e do dano, contemplando 

o registro no órgão policial como meio de prova. Inexiste fundamento legal 

para que seja incontinenti a comunicação policial, ou, que seja ratificada por 

testemunhas. 2. Comparecendo a vítima à delegacia de polícia apenas 11 

dias após sofrer o acidente, justificável a divergência de horários constantes 

do boletim de ocorrência e da ficha de atendimento hospitalar, não se 

prestando esse equívoco como pretexto para não se aceitar o documento 

como hábil a instruir pleito indenizatório de seguro DPVAT. 3. O nexo causal 

veio estabelecido pelo laudo médico pericial judicial, atestando a existência 

de seqüelas compatíveis com as lesões sofridas pelo autor no acidente de 

trânsito narrado. 4. Negaram provimento ao recurso. (TJ-SP - APL: 

10483841720138260100 SP 1048384-17.2013.8.26.0100, Relator: Vanderci 

Álvares, Data de Julgamento: 24/09/2015, 25ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 25/09/2015) 

  

Portanto, foram acostadas aos autos documentos suficientes para 

comprovar o dano e o nexo de causalidade (lesões sofridas em razão do 
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acidente), provas necessárias ao embasamento do seu que são capazes de 

demonstrar as circunstâncias de tempo e local do acidente. 

 

2.2. DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL E DA 

AUSÊNCIA DE LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – INOCORRÊNCIA . 

Mais uma vez, de modo INFUNDADO, alega a parte Ré que no presente 

caso, a parte Autora não teria feito prova documental da sua pretensão, mas, 

no entanto, não é o que se evidencia dos autos, pois, há Laudo Médico 

atestando e demonstrando a invalidez permanente da parte Autora, bem 

como o respectivo grau, comprovando, assim, todo o alegado na inicial. 

Por oportuno, cumpre observa que não existe Instituto Medico Legal na 

região, conforme Certidão anexa, motivo este pelo qual, na impossibilidade 

de realização de Laudo por aquele órgão, a parte Autora juntou Laudo 

Médico particular, que demonstra e atesta a invalidez permanente e o seu 

respectivo grau, como fora exposto na inicial. 

Ademais, é válido salientar que não houve qualquer impugnação do 

referido Laudo Médico anexado aos autos pela Ré, o qual atesta a invalidez 

do Autor e do respectivo grau, como exposto na inicial. 

É imperioso destacar ainda, que em caso de cobrança de seguro 

obrigatório, como este, havendo outras provas nos autos atestando a invalidez 

(Laudo Médico), o laudo do IML é dispensável. 

Inclusive, nesse sentido tem decidido os tribunais, in verbis: 

“EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO- AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO- INVALIDEZ- INÉPCIA POR AUSÊNCIA DO LAUDO DO 

IML- INEXISTÊNCIA- PROVA OFICIAL DA INVALIDEZ- SUFICIÊNCIA- 

INDENIZAÇÃO- CABIMENTO- MANUTENÇÃO DA SENTENÇA- RECURSO 

CONHECIDO E NÃO PROVIDO.-Não há se falar em inépcia da inicial se nos 

autos consta laudo oficial que revela a invalidez total.-Em caso de cobrança 

de seguro obrigatório, havendo outras provas nos autos atestando a 

invalidez, o laudo do IML é dispensável, mesmo que o CNSP o exija para a 

regulação do sinistro.-A lei prevê pagamento de indenização do seguro 

obrigatório à vítima de acidente que ficou inválida, parcial ou totalmente, 

em caráter permanente.-Recurso conhecido e não provido.” (APELAÇÃO 

CÍVEL N° 1.0491.06.500006-0/001, Des.(a) MÁRCIA DE PAOLI BALBINO, 17ª 

CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais) (grifamos) 

 

Assim, não há que se falar em ausência de documento imprescindível a 

análise da questão, ainda mais, porque há possibilidade de ser designado 

perito por este Juízo, caso queira confirmar as lesões atestados no referido 

Laudo Médico anexado aos autos. 
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Portanto, não merece prosperar o argumento de que a parte Autora 

não fez comprovação documental da sua pretensão, ante o Laudo Médico 

acostado aos autos, que demonstra de forma clara a sua invalidez 

permanente, bem como o respectivo grau de invalidez, sem considerar ainda, 

que sequer houve impugnação do referido Laudo Médico pela Ré.   

 

2.3. RECIBO DE QUITAÇÃO ADMINISTRATIVO – IRRELEVÂNCIA – POSSIBILIDADE DE 

PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO 

 Sustenta a Ré, de forma INFUNDADA, que a parte Autora seria 

carecedora do direito de ação, ante a falta do interesse de agir, alegando 

para tanto, que já houve o pagamento administrativo do valor da 

indenização devida a parte Autora em decorrência do sinistro em tela, e 

dessa forma, não haveria qualquer direito a complementação que seja, pois, 

segunda a Ré, com o recebimento de tal valor a parte Autora teria dado 

quitação total para mais nada reclamar quanto ao noticiado sinistro. 

 Destarte, é bem sabido que a referida quitação outorgada pela parte 

Autora, ou seja, o recibo dado em decorrência do valor administrativamente 

recebido refere-se única e exclusivamente, aquela parte do valor da 

indenização efetivamente paga, não constituído óbice ao pedido de 

complementação que entende ser devido, de acordo com a Lei nº 6.194/74 e 

suas alterações. 

E, nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça – STJ já consolidou o 

entendimento de que é plenamente possível e cabível o pedido de 

complementação de indenização paga ao segurado a menor, em desacordo 

com a lei, como no presente caso, pelo que peço vênia para transcrever os 

seguintes arestos, in verbis:  

“EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL. DPVAT. ACIDENTE COM VÍTIMA FATAL. 

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA COM A SEGURADORA. QUITAÇÃO. 

COBRANÇA DE DIFERENÇA. POSSIBILIDADE. DEVER LEGAL. VALOR 

ESTABELECIDO EX VI LEGIS. NORMA COGENTE. DANO MORAL. DESCABIMENTO. 

I. Assentou a jurisprudência das Turmas componentes da 2ª Seção do STJ, que 

o acordo de recebimento parcial da indenização do seguro DPVAT por 

morte da vítima, não inibe a cobrança da diferença até o montante 

estabelecido em lei, por constituir norma cogente de proteção conferida 

pelo Estado. 

II. Dano moral indevido. 

III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.” 

(REsp 619324 / RJ, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, 

DJe 24/05/2010) 

 
“Ementa – Direito Civil. Recurso. Especial. Ação de conhecimento sob o rito 

sumário. Seguro obrigatório (DPVAT). Complementação de Indenização. 
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Admissibilidade. O recibo de quitação outorgado de forma plena e geral, mas 

relativo à satisfação parcial do “quantum” legalmente assegurado pelo art. 3º 

da Lei n.° 6.194/74, não se traduz em renúncia a este, sendo admissível postular 

em juízo a sua complementação. Precedentes.” (RESP 363604/SP; Recurso 

Especial (2001/0110490-0), Dj Data: 17/06/2002 - pg: 258 - Relator(A): Min. Nancy 

Andrighi, Órgão Julgador: Terceira Turma.) 

Portanto, a alegação de que o recibo de quitação outorgado pela 

parte Autora em virtude do pagamento da indenização administrativamente 

resultaria na falta de interesse de agir, que por consequência, a tornaria 

carecedora do direito de ação, é totalmente descabida e infundada. 

 

2.4. DA INVALIDEZ ALEGADA NA INICIAL. 

Equivocadamente, aduz a Ré, que no presente caso a parte Autora 

pleiteia o valor da indenização por invalidez permanente no seu teto máximo, 

no entanto, não é o que se evidencia dos autos, pois o pedido formulado pela 

parte Autora é proporcional ao grau da lesão apresentado pela invalidez 

permanente, conforme Laudo Médico já anexado aos autos.  

Salienta a Ré, numa clara confusão entre a Lei nº 6.194/74, que instituiu 

e regulamenta o seguro obrigatório “DPVAT” e a legislação previdenciária, 

que não tem qualquer correlação com aquela, diga-se de passagem, que a 

invalidez permanente total e completa seria aquela que não permite a 

realização de qualquer atividade remunerada, quando na verdade, a já 

referida lei que instituiu o seguro obrigatório “DPVAT” não estabeleceu 

qualquer relação entre a invalidez sofrida pela vitima e a possibilidade 

daquela de exercer ou não atividade remunerada, simplesmente não existe 

qualquer previsão legal nesse sentido.  

Sustenta a Ré que a indenização deve ser proporcional ao mal sofrido 

(Grau de Invalidez), conforme estatuído em lei e jurisprudência do STJ, nesse 

caso, desnecessariamente, pois, o pedido formulado pela parte Autora é 

proporcional a sua invalidez permanente apresentada e o seu respectivo grau, 

conforme exposto na inicial e devidamente comprovado através de Laudo 

Médico já acostado aos autos.   

Aduz ainda a Ré, ser indispensável à realização de pericia médica 

judicial para aferição da alegada invalidez e seu grau, desde que a cargo da 

parte Autora, no entanto, sequer impugna o Laudo Médico acostado aos 

autos pela parte Autora, que demonstra de forma clara a sua invalidez 

permanente e seu respectivo grau, como exposto na inicial, resumindo-se a 

alegar que a parte Autora não teria direito a indenização pleiteada, uma vez 

que não teria sofrido a invalidez exposta na inicial, sem apresentar qualquer 

prova de suas alegações. 
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Na verdade Douto Julgador, sem se ater aos autos, a Ré vem a Juízo 

contestar a presente ação de forma genérica, em busca de uma melhor sorte.  

Desde modo, a míngua de provas em contrário ao direito da parte 

Autora, até mesmo porque, a Ré não apresentou qualquer prova de suas 

alegações, é que merece prosperar os pedidos formulados na presente ação, 

nos exatos termos da inicial. 

 Por fim, mais uma vez, é válido ressaltar que a invalidez e o seu 

respectivo grau, conforme alegado pela parte Autora na exordial está 

devidamente demonstrada pelo já referida Laudo Médico acostado aos 

autos, motivo este pelo qual, a parte Autora faz jus à indenização pleiteada na 

presente ação. 

 

2.5. DA PRODUÇÃO DE PROVAS – DESNECESSIDADE E DESCABIMENTO DO 

DEPOIMENTO PESSOAL. 

 
Alega a Ré a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora 

sobre os fatos narrados na inicial, todavia, observa-se que a medida requerida 

não merece prosperar, pois é desnecessária e descabida uma vez que em 

nada acrescentará ao litígio, haja visto que sua versão dos fatos está 

suficientemente esclarecida na causa de pedir. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela jurisprudência dos 

Tribunais, pelo que peço vênia para transcrever o seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA. Agravo de instrumento 

contra decisão proferida em ação indenizatória de acidente entre o carro do 

Autor e o ônibus da Ré que indeferiu o depoimento pessoal do Autor e a 

expedição de ofício para indagar se houve pagamento do seguro obrigatório 

DPVAT. Desnecessidade do depoimento pessoal, considerando que em nada 

acrescentará ao litígio, pois sua versão dos fatos está na causa de pedir. 

Irrelevante para a instrução saber se o Autor recebeu a indenização do 

seguro obrigatório de seu veículo, pois a eventual dedução independe deste 

fato, mas da análise da questão de direito. Recurso desprovido. (TJ-RJ - AI: 

00439105320158190000 RIO DE JANEIRO MADUREIRA REGIONAL 2 VARA CIVEL, 

Relator: HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA, Data de Julgamento: 

13/08/2015, QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/08/2015) 

 

Nestes termos, a dilação probatória no tocante ao depoimento pessoal 

é descabida e desnecessária ao deslinde da presente ação, a qual tem por 

único fim a procrastinação do feito.  
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Por outro lado, mostrando exclusivamente necessário, o exame pericial 

para fixação do valor indenizatório de acordo com a graduação das perdas 

funcionais do caso. 

 

2.6. DOS JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

 Nesse ponto, conforme exposto na inicial, os juros moratórios devem 

incidir desde a data da CITAÇÃO, a teor da Súmula nº 426, do STJ, enquanto 

que, a correção monetária é devida desde a data do evento danoso. 

 Nesse trilho, é o entendimento pacifico do Superior Tribunal de Justiça – 

STJ, in verbis: 

“Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO ANTERIORMENTE À 

VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12 

DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA 

CITAÇÃO. 

1. Embora seja dever de todo magistrado velar a Constituição Federal, para 

que se evite supressão de competência do egr. STF, não se admite a 

apreciação, na via especial, de matéria constitucional. 

2. O seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, é seguro 

com propósito eminentemente social, operando "como que uma estipulação 

em favor de terceiro". (SANTOS, Ricardo Bechara. Direito de Seguro no Novo 

Código Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 564) 

3. "O aplicador da lei (notadamente o juiz na decisão dos casos de espécie) 

terá de se valer de toda uma técnica, no plano do desenvolvimento jurídico, 

ainda que transcendendo à lei (como observa Karl Larenz), porém 

mantendo-se 'nos limites das valorações fundamentais do ordenamento 

jurídico' sem penetrar no âmbito do 'arbítrio judicial'." (PEREIRA, Caio Mário da 

Silva. Instituições de Direito Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2007, v.1, pp. 187 e 

188) 

4. A jurisprudência prevalente nesta Corte  aplica os princípios contidos na Lei 

8.441/92, aos termos da Lei 6.194/74, sobretudo aos acidentes ocorridos sob a 

vigência deste diploma legal. 

5. A interpretação literal do artigo 7º, § 1º, da Lei 6.194/74, alheia aos demais 

dispositivos que  o mesmo Diploma legal alberga, bem como ao contexto 

histórico de sua criação e seu fim, conduz à inconcebível situação em que 

seguro com caráter  inequivocamente social possa conceder a quem dele 

mais necessita apenas metade da indenização a que faz jus aquele que 

sabe a identificação do veículo envolvido e que, por conseguinte, pode 

mover ação em face do condutor e/ou do proprietário. 

6. No seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento danoso e 

juros de mora a partir da citação. 

7. Recurso especial parcialmente provido, apenas para reconhecer que os 

juros de mora devem incidir a partir da citação.” (REsp 875876 / PR RECURSO 

ESPECIAL 2006/0176375-8 Relator(a) Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140) 

Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 10/05/2011 Data da 

Num. 52028773 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 08/10/2019 11:09:14
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100811091417900000051207059
Número do documento: 19100811091417900000051207059



 
 

 
Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 

CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 
hmc.advocacia@gmail.com 

Publicação/Fonte DJe 27/06/2011) (grifamos)  

 

 

2.7. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 Ao contrário das alegações da Ré, esta não é uma causa de baixa 

complexidade, até mesmo porque, certamente exigirá um cuidado maior 

face a novel legislação e as varias decisões sobre vários pontos polêmicos 

decorrentes de tais alterações introduzidas, inclusive, sobre a 

constitucionalidade das leis que modificaram a lei nº 6.194/74, além de 

acompanhamento de pericias e elaboração de quesitos e tudo mais que se 

fizer necessário ao deslinde da questão. 

 E, não nos esqueçamos, que este local, onde tramita o presente feito é 

tão digno quanto outro qualquer. 

 Ademais, registre-se que o Réu não figura no presente feito como 

beneficiário da justiça gratuita, nem poderia, pois se trata de um consorcio 

nacional de grande porte, que tem plenas condições de arcar com os 

honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da condenação, 

ou no valor fixado por este Juízo, na forma do art. 85, do CPC, de modo a 

assegurar a dignidade do profissional. 

 

3. DOS REQUERIMENTOS. 

 Diante de toda a fundamentação exposta e tudo mais que nos autos 

consta, ratificando os termos da inicial, REQUER seja determinado à realização 

de perícia médica, para averiguar e confirmar o grau de invalidez permanente 

suportado pela parte Autora, para, ao final, REQUERER total PROCEDÊNCIA da 

presente ação. 

NESTES TERMOS,  

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

Mirandiba/PE, 08 de outubro de 2019. 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Mirandiba
R JOSEFA MAGALHÃES, S/N, FORUM ALCINDO TORRES DE CARVALHO LOPES, Centro, MIRANDIBA - PE - CEP:

56980-000 - F:(87) 38851921

Processo nº 0000102-87.2019.8.17.2950
AUTOR: JOSE LIMA DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

            Tendo em vista o número considerável de processos tramitando neste juízo cujo objeto é
o recebimento de parcela do seguro DPVAT e que boa parte aguarda a realização de perícia
médica, julgo oportuna a realização de um mutirão especialmente para este fim.
 
            Pois bem.
 
            Considerando a ausência de profissionais médicos especializados na rede pública desde
município, nomeio o médico EBENONE ANTÔNIO DA SILVA, CRM-PE 34545 para funcionar
como perito deste juízo no mutirão a ser realizado em data oportunamente designada pela
secretaria. Arbitro honorários no valor de 300,00 (trezentos reais) por perícia, cujo pagamento
será realizado pela Seguradora Líder de Consórcios de Seguro DPVAT no prazo de 15 (quinze)
dias a contar da realização do laudo por meio de depósito judicial. Anoto que o pagamento deverá
ser realizado APÓS A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, com o objetivo de evitar a devolução de
valores à Seguradora, no caso de não haver a audiência, por motivo de força maior.
 
            Intimem-se as partes da designação da perícia, da nomeação do perito e para, no prazo
de 05 (cinco) dias, apresentaram, querendo, seus quesitos.
 
            A notificação do médico perito deverá se dar pelo e-mail ebenonebaiao2010@hotmail.com
, com pedido de conformação de leitura.
 
            No que toca à parte autora, ressalto que a intimação deverá ser pessoal, nos termos
do REsp. 1.364.911-GO (noticiado no Informativo 589/STJ)
 
            Demais expedientes e intimações necessárias.
 
            Mirandiba, na data da assinatura 
 
 

Marcos José de Oliveira
Juiz Substituto em exercício cumulativo
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Processo nº 0000102-87.2019.8.17.2950 

AUTOR: JOSE LIMA DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Mirandiba, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 57687529.

MIRANDIBA, 15 de maio de 2020.

WARLLYS GUEDES RIBEIRO 
Técnico Judiciário
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2635470- C3/ 2019-04455/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MIRANDIBA/PE 

 

 

 

Processo: 00001028720198172950 

  

  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE LIMA DA SILVA, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 

Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 
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• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MIRANDIBA, 25 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRANDIBA/PE. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0000102-87.2019.8.17.2950 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

 

 

 

JOSÉ LIMA DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, seu procurador devidamente constituído, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, ARGUIR A SUSPEIÇÃO do PERITO 

NOMEADO (EBENONE ANTÔNIO DA SILVA - CRM-PE 34545), na forma do art. 

148, §1º do CPC1, expondo, para ao final, REQUERER: 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT, movida 

pela parte Autora em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT, ora Réu, objetivando o recebimento de Indenização por Seguro 

Obrigatório em razão de acidente automobilístico, conforme faz prova os 

documentos careados aos autos. 

 

No caso, para o deslinde da ação faz-se necessária a produção de 

prova pericial para aferição da LESÃO sofrido pela parte Autora e da 

respectiva REPERCUSSÃO (GRAU), de acordo com a Tabela anexa a Lei nº 

6.194/74, introduzida pela Lei 11.945/2009, devendo ser nomeado perito por 

esse Juízo para tal finalidade. 

 

Por seu turno, este Juízo nomeou o médico EBENONE ANTÔNIO DA SILVA 

- CRM-PE 34545 para funcionar com perito judicial, conforme Despacho de 

Id.57687529 dos autos. 

 

Ocorre, Excelência, que o médico nomeado como perito deste Juízo 

trabalha (presta serviços) para o Réu, a Seguradora Líder dos Consórcios 

DPVAT, funcionando com perito médico na esfera administrativa do DPVAT - 

Requerimento Administrativo. No caso, o médico nomeado é cadastrado e 

                                                           
1
 § 1º A parte interessada deverá arguir o impedimento ou a suspeição, em petição fundamentada e 

devidamente instruída, na primeira oportunidade em que lhe couber falar nos autos. 
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habilitado pelo Réu na região para realizar as perícias médicas relacionadas 

aos Requerimentos Administrativos DPVAT, com atendimento na Clínica CEM- 

Centro de Especialidades Médicas, situada na Rua Joaquim Godoy nº 393, 

Nossa Sra. Da Penha, Cidade de Serra Talhada/PE CEP: 56912-450, fato de 

conhecimento público e que poderá ser facilmente comprovado por este 

Juízo através de contato com a referida Clínica - telefone (87) 3831-8446. 

 

Nesse sentido, Douto Julgador, cumpre ressaltar o disposto no art. 145 e 

o art. 148 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 
“Art. 145. Há suspeição do juiz: 

I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus 

advogados; 

II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na causa 

antes ou depois de iniciado o processo, que aconselhar alguma das 

partes acerca do objeto da causa ou que subministrar meios para 

atender às despesas do litígio; 

III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu 

cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o 

terceiro grau, inclusive; 

IV - interessado no julgamento do processo em favor de qualquer das 

partes.” (Destaquei). 

 

 

 
“Art. 148. Aplicam-se os motivos de impedimento e de suspeição: 

I - ao membro do Ministério Público; 

II - aos auxiliares da justiça; 

III - aos demais sujeitos imparciais do processo.” (Destaquei). 

 

 
 

Assim sendo, a questão sub examen enquadra-se na hipótese 

elencada no mencionado art. 145, IV c/c 148, III, do CPC, de modo a ensejar 

o reconhecimento da suspeição do perito nomeado, o qual atua como 

médico perito para o Réu no âmbito dos Requerimentos Administrativos de 

DPVAT, atuando em toda Região. 
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Como é cediço, o assistente técnico, diferentemente do perito, não 

está obrigado a conduzir-se com total imparcialidade. Isso significa dizer que 

ele pode produzir um laudo que se mostre mais favorável à parte assistida, o 

que não deve ocorrer com o perito do Juízo. Prova disso é a sua não inclusão 

nos incisos do art. 148 do CPC, que enumera as pessoas submetidas à 

arguição de impedimento e suspeição. 

Por sua vez, o instituto da suspeição, a seu turno, visa dar às partes a 

tranquilidade acerca da absoluta imparcialidade dos que atuam no 

processo, na condição de representantes do Estado. 

Ademais, importante registrar que a alegação e eventual acolhimento 

de suspeição não implica qualquer juízo em desfavor da honradez e 

honorabilidade do arguido. 

Deste modo, se este Juízo dispõe de outros profissionais que pode 

nomear para funcionar como perito, não é aconselhável fazer recair a 

designação sobre profissional que ostente vínculo com a parte Ré, o qual 

atua sistematicamente na instrução dos Requerimento Administrativos de 

DPVAT, tendo, inclusive, funcionado como assistente técnico do Réu em 

vários processos anteriores na Comarca de Serra Talhada/PE. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelos Tribunais Pátrios, a 

exemplo do julgado do Tribunal Regional Federal da 5 Região, pelo que peço 

vênia para transcrever o aresto: 

 
“PROCESSO CIVIL. PROVA PERICIAL. IMPUGNAÇÃO DO PERITO POR 

SUSPEIÇÃO. PROFISSIONAL QUE TERIA FUNCIONADO EM OUTRO 

PROCESSO COMO ASSISTENTE TÉCNICO DE UMA DAS PARTES 

ENVOLVIDAS NO SEGUNDO PROCESSO. ACOLHIMENTO DA 

SUSPEIÇÃO. 1. O instituto da suspeição visa dar às partes a 

tranquilidade acerca da absoluta imparcialidade dos que atuam no 

processo, na condição de representantes do Estado; 2. O 

acolhimento da alegação de suspeição não implica qualquer juízo 

em desfavor da honradez e honorabilidade do arguido; 3. Se o juiz 

dispõe de uma infinidade de profissionais que pode nomear para 

funcionar como perito, não é aconselhável fazer recair a designação 

sobre profissional que ostente vínculo anterior com uma das partes, 

tendo funcionado como seu assistente técnico em processo anterior; 

4. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento provido. 

(TRF-5 - AGTR: 39499 SE 2001.05.00.043962-4, Relator: Desembargador 

Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, Data de Julgamento: 

25/10/2007, Terceira Turma, Data de Publicação: Fonte: Diário da 

Justiça - Data: 27/02/2008 - Página: 1665 - Nº: 39 - Ano: 2008). 

(Destaquei). 
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Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência que seja acolhida a 

suspeição do perito médico nomeado - EBENONE ANTÔNIO DA SILVA - CRM-PE 

34545, nos termos do art. 145, IV e o art. 148, III, ambos do Código de Processo 

Civil, com a consequente nomeação de outro profissional para exercer tal 

múnus, na forma do art. 465 do CPC.  

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Mirandiba/PE, 16 de junho de 2020. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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56980-000 - F:(87) 38851921

Processo nº 0000102-87.2019.8.17.2950
AUTOR: JOSE LIMA DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que da petição de arguição de suspeição ID 63591717
juntada pela parte autora, torno os autos conclusos ao MM. Juiz para apreciação. O certificado é
verdade e dou fé.  

MIRANDIBA, 16 de julho de 2020
  

Warllys Guedes Ribeiro
Técnico Judiciário
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56980-000 - F:(87) 38851921

Processo nº 0000102-87.2019.8.17.2950
AUTOR: JOSE LIMA DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
INTIME-SE o perito nomeado para, no prazo de 5 dias, prestar esclarecimentos sobre a petição
(ID 63591717).
Cumpra-se.
 

MIRANDIBA, 28 de julho de 2020 

 

 

MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA 

Juiz(a) de Direito
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56980-000  
Processo nº 0000102-87.2019.8.17.2950 

AUTOR: JOSE LIMA DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Mirandiba, fica o DR. EBENONE

ANTÔNIO DA SILVA intimado do inteiro teor do Despacho de ID 65351565, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO INTIME-SE o perito nomeado para, no prazo de 5 dias, prestar esclarecimentos
sobre a petição (ID 63591717). Cumpra-se. MIRANDIBA, 28 de julho de 2020 MARCOS JOSÉ DE

OLIVEIRA Juiz(a) de Direito".

MIRANDIBA, 14 de agosto de 2020.

WARLLYS GUEDES RIBEIRO 
Técnico Judiciário
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CERTIDÃO
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que junto o comprovante de envio, via e-mail, da
documentação ao Dr. Ebenone. O certificado é verdade e dou fé. 
 

MIRANDIBA, 15 de agosto de 2020
 

Warllys Guedes Ribeiro
Técnico Judiciário
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15/08/2020 Zimbra

https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=3103&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : Warllys Guedes Ribeiro
<warllys.guedes@tjpe.jus.br>

Assunto : PRESTAR ESCLARECIMENTOS - PROC 0000102-
87.2019.8.17.2950

Para : ebenonebaiao2010
<ebenonebaiao2010@hotmail.com>

Zimbra warllys.guedes@tjpe.jus.br

PRESTAR ESCLARECIMENTOS - PROC 0000102-87.2019.8.17.2950

Sáb, 15 de ago de 2020 08:09
2 anexos

Prezado Senhor Doutor,

Primeiramente informo que fora nomeado como perito para atuar no processo em
epigrafe que tramita na Comarca de Mirandiba/PE.

Ocorre que fora arguida a suspeição de V. Sª. para atuar no process .

Dito isso, em cumprimento ao Despacho ID 65351565, lavrado nos autos o MM. Juiz
solicitou esclarecimentos no prazo de 05 (cinco) dias, tudo conforme documentação
anexa. Esclareço que a resposta a intimação pode ser enviada para este mesmo e-mail.

Por gentileza, confirmar recebimento.

Atenciosamente,

Warllys Guedes Ribeiro - Técnico Judiciário - Mat. 187932-4

Intimação (1).pdf
38 KB 

arquição de suspeição 107-87.2019.pdf
320 KB 

Num. 66374985 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WARLLYS GUEDES RIBEIRO - 15/08/2020 08:12:15
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081508121525900000065119271
Número do documento: 20081508121525900000065119271



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Mirandiba
R JOSEFA MAGALHÃES, S/N, FORUM ALCINDO TORRES DE CARVALHO LOPES, Centro, MIRANDIBA - PE - CEP:

56980-000 - F:(87) 38851921

Processo nº 0000102-87.2019.8.17.2950
AUTOR: JOSE LIMA DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que junto o comprovante da resposta do perito e torno os
autos conclusos. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MIRANDIBA, 18 de agosto de 2020
 

 
 
 
 
 
 

Warllys Guedes Ribeiro
 

Técnico Judiciário
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17/08/2020 Zimbra

https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=3104&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : ebenone antonio
<ebenonebaiao2010@hotmail.com>

Assunto : Re: PRESTAR ESCLARECIMENTOS - PROC 0000102-
87.2019.8.17.2950

Para : Warllys Guedes Ribeiro
<warllys.guedes@tjpe.jus.br>

Zimbra warllys.guedes@tjpe.jus.br

Re: PRESTAR ESCLARECIMENTOS - PROC 0000102-87.2019.8.17.2950

Sáb, 15 de ago de 2020 13:06

Em resposta ao processo de suspeição solicitado por tal escritório venho aqui esclarecer
que a minha profissão conduzo como total imparcialidade e que em nenhum momento fiz
ação de prejuízo ou vantagem a qualquer pessoa que fosse .ja participei de vários atos de
avaliação junto à comarca
De Belmonte ,serra talhada e mirandiba com total imparcialidade .
O que não deve ocorrer seria um perito judicial ser do agrado de  nenhum escritório de
advocacia ,isso sim seria uma suspeita de. Se obter vantagens .

Serra talhada 15 /08 2020

Obter o Outlook para iOS

De: Warllys Guedes Ribeiro <warllys.guedes@tjpe.jus.br>
Enviado: Saturday, August 15, 2020 8:09:00 AM
Para: ebenonebaiao2010 <ebenonebaiao2010@hotmail.com>
Assunto: PRESTAR ESCLARECIMENTOS - PROC 0000102-87.2019.8.17.2950
 
Prezado Senhor Doutor,

Primeiramente informo que fora nomeado como perito para atuar no processo em
epigrafe que tramita na Comarca de Mirandiba/PE.

Ocorre que fora arguida a suspeição de V. Sª. para atuar no process .

Dito isso, em cumprimento ao Despacho ID 65351565, lavrado nos autos o MM. Juiz
solicitou esclarecimentos no prazo de 05 (cinco) dias, tudo conforme documentação
anexa. Esclareço que a resposta a intimação pode ser enviada para este mesmo e-mail.

Por gentileza, confirmar recebimento.

Atenciosamente,

Warllys Guedes Ribeiro - Técnico Judiciário - Mat. 187932-4
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Mirandiba
R JOSEFA MAGALHÃES, S/N, FORUM ALCINDO TORRES DE CARVALHO LOPES, Centro, MIRANDIBA - PE - CEP:

56980-000 - F:(87) 38851921

Processo nº 0000102-87.2019.8.17.2950
AUTOR: JOSE LIMA DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DECISÃO
 

 
Trata-se de Ação de Cobrança em que, designada audiência para prova pericial, foi impugnada a
nomeação do perito.
Notificado, o perito enviou sua manifestação no ID 66506950.
Decido:
A prova pericial nestes autos é de elevada importância, diante de técnica que foge ao
conhecimento do magistrado, por se tratar de perícia médica.
Com vistas ao deslinde sem questionamentos e uma duração razoável do processo, revogo a
nomeação do médico EBENONE ANTONIO DA SILVA e nomeio o médico perito FRANCISCO
BRUNO CELIÃO CABRAL , CRM-PE 16420, que deverá ser INTIMADO por e-mail (bruno-
celiao@hotmail.com). O perito, oportunamente, deverá encaminhar a este Juízo, também por e-
mail, o termo de compromisso.
Designo audiência para a data de 27/10/2020, iniciando às 08:00. Proceda a secretaria a
confecção da pauta.
Intimem-se as partes à manifestação no prazo legal. Quanto ao nobre médico anteriormente
nomeado, informe-se a presente decisão, com nossas homenagens pelas prestimosas
colaborações nos atos da Comarca.
MIRANDIBA, 17 de setembro de 2020.
 

MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA
Juiz Substituto em exercício cumulativo
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VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRANDIBA
R JOSEFA MAGALHÃES, S/N, FORUM ALCINDO TORRES DE CARVALHO LOPES, Centro, MIRANDIBA - PE - CEP:

56980-000  
Vara Única da Comarca de Mirandiba 

Processo nº 0000102-87.2019.8.17.2950 

AUTOR: JOSE LIMA DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) parte(s) para, tomarem ciência da decisão de ID 68104187, e para, no prazo de  15
(quinze) dias, arguirem o impedimento ou a suspeição do perito nomeado, se for o caso, indicar assistente técnico , e

quesitos. Ficam as partes intimadas da data designada para realização da perícia médica, qual seja, dia 27 de
outubro de 2020, às 09h.

 

MIRANDIBA, 18 de setembro de 2020.

MARIA JOSE SA SANTOS 
Técnica Judiciária
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VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRANDIBA
R JOSEFA MAGALHÃES, S/N, FORUM ALCINDO TORRES DE CARVALHO LOPES, Centro, MIRANDIBA - PE - CEP:

56980-000  
 Vara Única da Comarca de Mirandiba

Processo nº 0000102-87.2019.8.17.2950 

AUTOR: JOSE LIMA DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

  

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) parte(s) para, tomarem ciência da decisão de ID 68104187, e para, no prazo de  15
(quinze) dias, arguirem o impedimento ou a suspeição do perito nomeado, se for o caso, indicar assistente técnico , e

quesitos. Ficam as partes intimadas da data designada para realização da perícia médica, qual seja, dia 27 de
outubro de 2020, às 09h.

  

 

MIRANDIBA, 18 de setembro de 2020.

 

MARIA JOSE SA SANTOS 
Técnica Judiciária
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VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRANDIBA 
R JOSEFA MAGALHÃES, S/N, FORUM ALCINDO TORRES DE CARVALHO LOPES, Centro, MIRANDIBA - PE - CEP:

56980-000  
Vara Única da Comarca de Mirandiba 

Processo nº 0000102-87.2019.8.17.2950 

AUTOR: JOSE LIMA DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial(a) de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO das

pessoas a seguir relacionadas, para comparecer na sala de audiências do Juízo em epígrafe, em data e horário abaixo

indicados, a fim de participar da audiência designada nos autos do processo supra mencionado. 

Audiência: Tipo: Conciliação/Perícia- DPVAT Data: 27/10/2020 Hora: 09:00 .

Advertência(s): É obrigatório o uso de máscara em razão da pandemia da covid-19. .

Destinatário(s):Nome: JOSE LIMA DA SILVA 
Endereço: Sitio Jardim, 529, Preces, MIRANDIBA - PE - CEP: 56980-000 
 
Eu, MARIA JOSE SA SANTOS, o digitei. MIRANDIBA, 13 de outubro de 2020.

Maria José Sá Santos
 Técnica Judiciária 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Certifico que deixo de cumprir o referido mandado, pois fui informado que a audiência não será
mais na data mencionada. O referido é verdade, dou fé.
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Vara Única da Comarca de Mirandiba
R JOSEFA MAGALHÃES, S/N, FORUM ALCINDO TORRES DE CARVALHO LOPES, Centro, MIRANDIBA - PE - CEP:

56980-000 - F:(87) 38851921

Processo nº 0000102-87.2019.8.17.2950
AUTOR: JOSE LIMA DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que o Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE)
divulgou o Ato Conjunto 39/2020, autorizando o retorno gradual das atividades presenciais, na
região na qual está inserida esta Comarca, apenas a partir de 10 de novembro, em razão disso,
torno os autos conclusos para deliberações a respeito da audiência/perícia designada para o dia
27/10. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

MIRANDIBA, 22 de outubro de 2020
 

Maria José Sá Santos
Técnica Judiciária
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Vara Única da Comarca de Mirandiba
R JOSEFA MAGALHÃES, S/N, FORUM ALCINDO TORRES DE CARVALHO LOPES, Centro, MIRANDIBA - PE - CEP:

56980-000 - F:(87) 38851921

Processo nº 0000102-87.2019.8.17.2950
AUTOR: JOSE LIMA DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

DESPACHO
 

Nos termos da certidão retro, redesigno o ato anteriormente marcado para a data de 17/11/2020.
Cumpram-se os expedientes necessários a realização da audiência, desde logo deferidos.
Anotem-se nos mandados as orientações sobre uso obrigatório da máscara, proibição de
aproximação entre pessoas de núcleos familiares diversos a uma distância menor que 2 metros,
bem como orientação sobre cumprimento dos horários definidos em pauta para evitar acúmulo de
pessoas nas dependências do fórum.
Remeta-se nova comunicação ao perito nomeado.
 
 
 
MIRANDIBA, 27 de outubro de 2020
 
 

MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito

Num. 70122972 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCOS JOSE DE OLIVEIRA - 27/10/2020 09:33:04
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102709330471300000068758652
Número do documento: 20102709330471300000068758652



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

Vara Única da Comarca de Mirandiba 

Processo: 0000102-87.2019.8.17.2950 

AUTOR: JOSE LIMA DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

    MIRANDIBA, 28 de outubro de 2020
 
 

CARTA DE INTIMAÇÃO 
Pelo presente e de ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Mirandiba, FICA, V. Ex. 

INTIMADA, para comparecer à audiência de conciliação/perícia designada para dia 17 de novembro de 2020, às
09h. 
Observação: É obrigatório o uso da máscara; é proibido a  aproximação entre pessoas de núcleos familiares
diversos a uma distância menor que 2 metros; é obrigatório o cumprimento dos horários definidos em pauta
para evitar acúmulo de pessoas nas dependências do fórum; em razão da pandemia da covid-19.

MIRANDIBA, 28 de outubro de 2020  

MARIA JOSE SA SANTOS 

Técnica Judiciária
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VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRANDIBA 
R JOSEFA MAGALHÃES, S/N, FORUM ALCINDO TORRES DE CARVALHO LOPES, Centro, MIRANDIBA - PE - CEP:

56980-000  
Vara Única da Comarca de Mirandiba 

Processo nº 0000102-87.2019.8.17.2950 

AUTOR: JOSE LIMA DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial(a) de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO das

pessoas a seguir relacionadas, para comparecer na sala de audiências do Juízo em epígrafe, em data e horário abaixo

indicados, a fim de participar da audiência designada nos autos do processo supra mencionado. 

Audiência: Tipo: Conciliação/PERÍCIA Data: 17/11/2020 Hora: 09:00  
Observação: É obrigatório o uso da máscara; é proibido a  aproximação entre pessoas de núcleos familiares
diversos a uma distância menor que 2 metros; é obrigatório o cumprimento dos horários definidos em pauta
para evitar acúmulo de pessoas nas dependências do fórum, em razão da pandemia da covid-19.

Destinatário(s):Nome: JOSE LIMA DA SILVA 
Endereço: Sitio Jardim, 529, zona rural, MIRANDIBA - PE - CEP: 56980-000 
 
Eu, MARIA JOSE SA SANTOS, o digitei. MIRANDIBA, 28 de outubro de 2020.

Maria José Sá Santos 

Técnica Judiciária 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

Vara Única da Comarca de Mirandiba 

Processo: 0000102-87.2019.8.17.2950 

AUTOR: JOSE LIMA DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

    MIRANDIBA, 28 de outubro de 2020
 
 

CARTA DE INTIMAÇÃO 
Pelo presente e de ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Mirandiba, FICA, V. Ex. 

INTIMADA, para comparecer à audiência de conciliação/perícia designada para dia 17 de novembro de 2020, às
09h. 
Observação: É obrigatório o uso da máscara; é proibido a  aproximação entre pessoas de núcleos familiares
diversos a uma distância menor que 2 metros; é obrigatório o cumprimento dos horários definidos em pauta
para evitar acúmulo de pessoas nas dependências do fórum, em razão da pandemia da covid-19.

MIRANDIBA, 28 de outubro de 2020  

MARIA JOSE SA SANTOS 

Técnica Judiciária
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CERTIDÃO POSITIVA 
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que entrei em contato com a parte por telefone, enviando uma cópia do

mandado pela rede social e a mesma ficou ciente de tudo e se comprometeu de na data comparecer ao ato

independente de intimação pessoal. O referido é verdade. Dou fé.  

 

 

 

, 4 de novembro de 2020

 

 
Oficial de Justiça

Num. 70528199 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO PIRES DE CARVALHO SANTOS - 04/11/2020 20:47:17
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110420471796600000069154221
Número do documento: 20110420471796600000069154221



 

CARTA DE PREPOSTO E SUBSTABELECIMENTO
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Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 
 

 
 

 
 

 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 
 

 

 

 
 
                Substabeleço, com reserva de iguais, os Drs. Cláudio César 
de Andrade, Rafaella Barbosa, Antônio Yves Cordeiro de Mello, Flávia 
Vasconcelos de Lima Barbosa, Rosana Maria Ferreira dos Santos, 
Natállia Barbosa Pessoa de Melo, Camilla Barbosa Pessoa de Melo, 
Susane Fonseca, Rafael Câmara Albuquerque Alheiros, Iamma 
Karoline Carvalho Martins, todos brasileiros, inscritos na OAB/PE 
respectivamente sob os nºs 3705, 25393, 30225, 13049-D, 14284, 
31251, 30701, 27462, 31893 e 38105, com endereço profissional Rua 
Quarenta e Oito, nº 138, Espinheiro, Recife-PE, os poderes que me 
foram outorgados por SEGURADORA LIDER DOS CONS.DPVAT, 
nos autos (Processo N° 1028720198172950) da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por JOSE LIMA DA 
SILVA , em trâmite na UNICAª Vara Cível da comarca de Recife-PE. 
  
 
 

Recife/PE, 17 de novembro de 2020 
 

 
João Alves Barbosa Filho 
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Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 

 
 

 
 

 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 
 
 

 
 
                SEGURADORA LIDER DOS CONS.DPVAT, inscrita no 
CNPJ/MF sob o N° 09.248.608/0001-04, com sede à RUA SENADOR 
DANTAS,74 5 ANDAR, CENTRO, Rio de Janeiro/RJ, por seu 
procurador abaixo assinado, com poderes especiais, constitui 
preposto a Sra. Márcia Solange de Carvalho Lucas Martins, brasileira, 
portadora do CPF n° 485.941.994-49 podendo representar a 
outorgante na audiência designada para o dia 17/11/2020, bem como 
nas demais que se sucederem, nos autos da reclamação (Processo 
N° 1028720198172950) promovida por JOSE LIMA DA SILVA  contra 
SEGURADORA LIDER DOS CONS.DPVAT, em trâmite na UNICAª 
Vara Cível da comarca de Recife-PE, conferindo-lhe poderes para 
prestar depoimento pessoal em nome da outorgante, declarar ou 
ratificar atos, confessar, transigir, tirar fotocópias, retirar autos, enfim, 
praticar todos os atos inerentes ao desempenho da presente. 
  
 
 

Recife/PE, 17 de novembro de 2020 
 
 

 
João Alves Barbosa Filho 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 
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56980-000 - F:(87) 38851921

Processo nº 0000102-87.2019.8.17.2950
AUTOR: JOSE LIMA DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que acosto termo de audiência. O certificado é verdade e
dou fé. 
 
 
 

MIRANDIBA, 27 de novembro de 2020
 

JORDANNA MONTEIRO 
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56980-000 - F:(87) 38851921

Processo nº 0000102-87.2019.8.17.2950
AUTOR: JOSE LIMA DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

DESPACHO
 

 
 
Diante do que preceitua o art. 477, § 1°, do CPC, determino a intimação das partes para que no
prazo de 15 (quinze) dias, sucessivamente, acostem suas manifestações sobre o laudo pericial.
Havendo o desejo de produção de provas em audiência, deverá a parte pleiteante especificar em
suas razões qual prova deseja, sob pena de contar tão somente com as já acostadas aos autos.
Decorrido o prazo sem manifestação das partes, ou ausente pedido de produção de outras
provas, conclusos para sentença.
A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE DESPACHO, anote-se que a empresa requerida dispõe de
15 (quinze) dias para realizar o pagamento dos honorários periciais, por meio de depósito judicial.
Expedientes necessários.
Mirandiba, na data da assinatura.
 
 

Marcos José de Oliveira
Juiz Substituto em exercício cumulativo
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